EDITAL Nº 005/2010 – FENAPEF
CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DOS 
CONSELHOS DE ÉTICA, FISCAL E JURÍDICO



O Presidente da Federação Nacional dos Policiais Federais – FENAPEF, no uso de suas atribuições estatutárias, em cumprimento ao disposto no art. 63 do Estatuto e no art. 4º do Regimento Eleitoral da Entidade, resolve CONVOCAR ELEIÇÕES para os CONSELHOS DE ÉTICA, FISCAL e JURÍDICO da FENAPEF, sob a coordenação da Comissão Eleitoral Nacional, observados os seguintes procedimentos estabelecidos pelo Regimento Eleitoral:

1.  O pleito será realizado no dia 25 de março de 2010, no período das 16h às 18h, ininterruptamente, no St. Peter Hotel, Brasília/DF;
2.  O registro de candidatura deve ser requerido pela Comissão Eleitoral Nacional até às 18h do dia 15 de março de 2010, pelo candidato;

3.  A votação far-se-á por voto secreto, pelos membros do Conselho de Representantes da FENAPEF;

4.  Os votos serão coletados, escrutinados e totalizados pela Comissão Eleitoral Nacional (art. 6º, VI);

5.  Os prazos para impugnações e recursos, que podem ser interpostos por candidato ou por membro do Conselho de Representantes, são os seguintes:

a)  as candidaturas podem ser impugnadas até dois dias úteis após a publicação do registro das candidaturas (art. 32);

b)  os recursos poderão ser interpostos até cinco dias após a publicação do resultado da eleição (art. 33);

c)  das decisões da Comissão Eleitoral Nacional cabe recurso, em última instância, ao Conselho de Representantes (art. 34);

6.  À Comissão Eleitoral Nacional compete instalar e encerrar o processo eleitoral, assim como proclamar o resultado do pleito.

Brasília-DF, 05 de março de 2010.
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MARCOS VINÍCIO DE SOUZA WINK

- Presidente da FENAPEF -

